
 

 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2024. 

 

NOTA TÉCNICA sobre:   

 

IMPORTÂNCIA DA AVALIAÇÃO DA MAMOGRAFIA PARA REALIZAÇÃO 

DA ULTRASSONOGRAFIA MAMÁRIA 

 

● No rastreamento (paciente assintomática): 

A Comissão Nacional de Mamografia do Colégio Brasileiro de Radiologia e 

Diagnóstico por Imagem em conjunto com a Sociedade Brasileira de Mastologia 

e a Federação Brasileira das Associações de Ginecologia e Obstetrícia 

recomenda a realização da mamografia como método de rastreamento do 

câncer de mama com periodicidade anual. 

A idade de início do rastreamento mamográfico é definida pelo risco de 

desenvolver o câncer de mama. Mulheres com risco populacional usual devem 

iniciar o rastreamento mamográfico aos 40 anos. Já para mulheres com risco 

aumentado, o rastreamento mamográfico pode iniciar mais precocemente (não 

antes dos 30 anos). Essa população de risco aumentado inclui mulheres com 

forte história familiar de câncer de mama (risco ao longo da vida ≥20%), mutação 

patogênica de genes relacionados à predisposição ao câncer de mama, história 

pessoal de radiação torácica em idade jovem, história pessoal de câncer de 

mama, biópsia mamária com histopatológico de hiperplasia lobular atípica, 

hiperplasia ductal atípica ou carcinoma lobular in situ (1). 

 

 



 

 

 

A ultrassonografia não é recomendada como método isolado para o 

rastreamento, ou seja, não substitui a mamografia. O rastreamento 

ultrassonográfico deve ser realizado como método suplementar em situações 

específicas, como em mulheres com mamas densas ou pacientes com risco 

aumentado, quando a ressonância magnética estiver indicada, mas não puder 

ser realizada (1). 

A avaliação isolada pela ultrassonografia reduz a eficácia do rastreamento 

porque pode fornecer informação incompleta sobre as mamas. A 

ultrassonografia tem menor sensibilidade que a mamografia na detecção de 

calcificações mamárias, que podem representar carcinomas ductais in situ ou 

invasivos. Além disso, a ultrassonografia pode não demonstrar algumas lesões 

isoecoicas em mamas adiposas e ter acurácia reduzida na identificação de 

alguns subtipos de neoplasias como, por exemplo, carcinomas lobulares 

invasivos ou pequenos carcinomas mucinosos (2-5).  

Adicionalmente, no contexto em que a mamografia de rastreamento 

identifica um achado de imagem relevante, a ultrassonografia assume caráter 

diagnóstico, auxiliando na caracterização de nódulos e assimetrias e permitindo 

a avaliação da possibilidade de guiar biópsia de lesões mamárias suspeitas, 

otimizando a definição diagnóstica.  

Portanto, é recomendável a realização da mamografia antes da 

ultrassonografia quando o rastreamento conjunto está indicado. 

 

 



 

 

 

● Na avaliação de pacientes sintomáticas: 

O cenário diagnóstico abrange uma ampla variedade de situações 

clínicas, incluindo pacientes com queixas palpáveis, fluxo papilar patológico e 

alteração cutânea.   

Para mulheres sintomáticas com 40 anos ou mais, a mamografia deve 

fazer parte da avaliação inicial, com ultrassonografia complementar se for 

necessária. No entanto, em mulheres abaixo dos 40 anos, pacientes gestantes 

ou homens com menos de 25 anos, a ultrassonografia diagnóstica pode ser o 

exame inicial para avaliação de sintomas mamários (6,7). Nestes casos, quando 

o exame ultrassonográfico não é conclusivo, quando há achados suspeitos ou 

para estadiamento, a mamografia complementar está indicada. 

A ultrassonografia diagnóstica apresenta as mesmas limitações técnicas 

que no contexto do rastreamento e a correlação com a mamografia também pode 

aumentar a detecção de lesões mamárias (8).  Entretanto, a diferença 

fundamental é que, na presença de sintomas ou sinais clínicos, a probabilidade 

pré-teste para o diagnóstico de uma lesão maligna é maior, ou seja, há um risco 

aumentado para detecção de câncer de mama, justificando cautela e 

ponderação para evitar possíveis atrasos no diagnóstico (6,7,9,10).   

 

 

 

 



 

 

 

● Perguntas frequentes: 

1. Se a mamografia for indicada, é obrigatório realizá-la antes da 

ultrassonografia?  

Não existe obrigatoriedade, mas recomendação técnica. 

A ausência do exame mamográfico no momento da ultrassonografia pode 

ocorrer por diversos motivos, incluindo desde problemas no agendamento, 

dificuldade no acesso às imagens digitais, esquecimento, falta de informação 

sobre a necessidade de correlação entre os métodos, ou mesmo a recusa em 

realizar a mamografia. 

Outro ponto importante é que a indicação do exame de ultrassonografia, como 

rastreamento ou diagnóstico, pode não estar explícita ou corretamente descrita 

no pedido médico.  

Como as situações clínicas e seus contextos variam, não há uma conduta única 

a ser seguida. Não é possível determinar que a realização da ultrassonografia 

seja feita apenas na presença da mamografia, nem assumir que a 

ultrassonografia isolada pode definir um diagnóstico em todas as situações 

clínicas.   

Portanto, é o médico imaginologista, que no momento do exame 

ultrassonográfico, tem a responsabilidade e a expertise necessárias para definir 

a conduta que julgar adequada, levando em consideração o motivo da ausência 

da mamografia, a verdadeira indicação do exame ultrassonográfico e as demais 

particularidades relevantes da paciente. 

 

 

 

 

 



 

 

 

Este também é um momento oportuno para assegurar que a paciente 

compreenda a importância da mamografia e de sua correlação com a 

ultrassonografia. Este entendimento fortalece a relação médico-paciente e 

melhora a cooperação da mesma em relação ao desfecho definido: seja a 

remarcação da ultrassonografia para realização ou disponibilização da 

mamografia, seja a realização do exame ultrassonográfico com correlação 

mamográfica retrospectiva ou sem qualquer correlação. 

Sempre que o médico imaginologista julgar que a acurácia do seu exame 

ultrassonográfico e do seu diagnóstico foi prejudicada pela ausência ou não 

disponibilidade da mamografia ou outro dado clínico importante, uma nota pode 

ser adicionada no laudo. Nesta nota podem ser registradas as orientações e 

esclarecimentos fornecidos à paciente conjuntamente com as possíveis 

limitações que o exame ultrassonográfico possa apresentar em relação ao caso 

específico.  

2. O médico pode se recusar a realizar o exame de ultrassonografia 

agendado caso o paciente não apresente a mamografia? 

É importante ressaltar que o médico possui autonomia em suas decisões, um 

direito assegurado pelo Código de Ética Médica. Ele pode recusar-se a realizar 

atos médicos que conflitam com seus princípios pessoais, no entanto, essa 

recusa não é justificável quando acarreta riscos à saúde do paciente. Assim, a 

negativa em realizar um exame ultrassonográfico sem uma avaliação prévia do 

caso clínico pode ser prejudicial e, portanto, não é recomendável. 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

3. Qual a categoria BI-RADS® utilizada nestes casos? BI-RADS® 0 (exame 

incompleto) ou a categoria referente aos achados observados (BI-RADS® 1 

a 6)? 

A categoria 0 poderá ser empregada nos casos em que exista um achado 

específico na ultrassonografia para o qual a avaliação complementar com a 

mamografia contribui para a classificação final. Por exemplo, um nódulo sólido-

cístico que pode corresponder a uma esteatonecrose típica na mamografia.  

Nas situações de ultrassonografia sem achados, com achados benignos, 

provavelmente benignos ou ainda suspeitos, recomenda-se inserir a categoria 

referente às alterações visualizadas no exame.  
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